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16ª Sessão Ordinária de 2022, realizada no dia vinte e três do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas e dez minutos no Plenário Ver. Juvenal Benedicto Soares em caráter ordinário, transmitido ao vivo pelas redes sociais oficiais Facebook, Youtube e disponibilizado na homepage da Câmara Municipal de Diamantino. O Presidente Ranielli Patrick Arruda Lima, inicia a sessão fazendo a chamada nominal, com quórum suficiente declara abertos os trabalhos da Casa, invocou a proteção de Deus sobre os trabalhos. Na seqüência colocou em votação a Ata da Sessão Ordinária do dia dezesseis de maio de dois mil e vinte e dois, a Ata foi aprovada por unanimidade. Presidente pede ao Secretário Ver. Arnildo Gerhardt Neto, para que faça leitura das matérias constantes no EXPEDIENTE, a saber: Leitura do Requerimento Verbal enviado ao Executivo através do OF. nº 56/2022/DP e OF nº 300/GAB/2022, em resposta ao Requerimento Verbal de autoria de todos os Vereadores acerca da convocação da Secretária Municipal da Fazenda Srª. Marineides Nogueira Leite de Araújo, para prestar informações atinentes a abertura de crédito no valor de R$ 54.101.573,40. Presidente convida a Srª. Marineides para que suba a Tribuna Livre e faça suas explanações acerca do solicitado em sua convocação. Marineides cumprimenta a todos presentes e os que estão assistindo via online, em seguida distribui o material que faz parte de sua pauta na sua explanação acerca do Projeto de Lei nº 010/2022 que altera a Lei nº 1.450, de 23 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Diamantino para o exercício financeiro de 2022. E inicia expondo os slides e explicando em detalhes cada slide exibido em tela e relata o objetivo do Projeto de Lei que é ampliar o limite de abertura créditos suplementares previstos na Lei Orçamentária de 2022, ampliando a capacidade de financiamento de políticas públicas municipais, o limite passará de R$ 30.915.184,80 que são os 20% que foi aprovado na Lei Orçamentário Anual, passará para R$ 54.101.573,40, disse que o Executivo está sendo solicitado mais 15% através do Projeto de Lei nº 010/2022 e segui explanando sobre o referido projeto, bem como o superávit financeiro utilizado versos o disponível para abertura de créditos adicionais. A Secretária Marineides finaliza sua fala na tribuna relatando que os recursos estão com as secretarias, conforme foi demandado na época para a Secretaria Municipal da Fazenda, e ainda está em processo de execução. Passou-se em seguida para algumas perguntas feitas por alguns Vereadores e respondidas pela Secretária Marineides. No decorrer das perguntas a Verª. Michele Carrasco diz que quem poderia responder os questionamentos do Ver. Arnildo seria o Secretário de Planejamento e coloca sua sugestão de convocar o mesmo para prestar esclarecimentos sobre o assunto, pois a Secretaria de Planejamento tem que ter um planejamento anual e pede para que conste em Ata sua solicitação de estar convocando o Secretário de Planejamento e depois cada Secretaria vem e presta esclarecimentos de sua pasta, do quanto gastou e onde gastou. Foi apresentado Requerimento Verbal, com consenso para assinatura de todos os Vereadores, convocando o Sr. Ricardo Batista Ferreira, hoje atuando frente à pasta da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Cidade, para prestar esclarecimentos da pasta que ocupada como Secretário Municipal de Planejamento até o período de existência da pasta que foi extinta, sobre os planejamentos para cada Secretaria Municipal do município. A Secretária segue explicando sobre o superávit das Secretarias. Presidente agradece a Secretária por ter atendido a convocação e pelas explicações com esclarecimentos acerca do projeto de Lei nº 010/2022. Prossegue a Leitura do Expediente: Projeto de Lei nº 9/2022 - Dispõe sobre as condições para parcelamento e pagamento da divida e dá outras providencias e Projeto de Lei nº 11/2022 - Institui no Município de Diamantino/MT o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras providências, ambos de autoria do Poder Executivo; Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2022 - Concede Licença ao Prefeito Municipal de Diamantino Senhor Manoel Loureiro Neto no período de 31/05/2022 a 12/06/2022, de autoria da Mesa Diretora; Requerimento nº 33/2022, de autoria dos Vereadores Arnildo Gerhardt Neto, Diocelio Antunes Pruciano, Edimilson Freitas Almeida, Eraldes Catarino de Campos, José Carlos David, Ranielli Patrick Arruda Lima; Indicações nº 077, 078 e 079/2022, de autoria dos Vereadores Arnildo Gerhardt Neto, Diocelio Antunes Pruciano, Edimilson Freitas Almeida, Eraldes Catarino de Campos, José Carlos David, Ranielli Patrick Arruda Lima, Moção de Aplausos nº 008/2022 ao Sr. Edes Franciscato Béia, de autoria do Ver. Edimilson Freitas Almeida e Subscrita pelos demais Vereador do grupo; Moção de Aplausos nº 009/2022 ao Sr. Jeferson Cristiano Grolli, de autoria do Ver. Edimilson Freitas Almeida e Subscrita pelos demais Vereador do grupo; OF nº 275/GAB/2022, em resposta a Indicação nº 070/2022; OF nº 276/GAB/2022, em resposta a Indicação Verbal de autoria do Ver. José Carlos e demais Vereadores; OF nº 277/GAB/2022, em resposta a Indicação nº 075/2022; OF nº 278/GAB/2022, em resposta a Indicação nº 074/2022; OF nº 279/GAB/2022, em resposta a Indicação nº 073/2022; OF nº 281/GAB/2022, em resposta ao Requerimento nº 026/2022; OF nº 299/GAB/2022, em resposta ao Requerimento Verbal de autoria do Ver. Arnildo Neto; OF nº 301/GAB/2022, em resposta a Indicação nº 064/2022; OF nº 302/GAB/2022, em resposta a Indicação nº 076/2022; OF nº 60/GAB/2022, em resposta ao Requerimento nº 030/2022; OF nº 0157/2022 – GSCF/CBMT Renancildo Soares de França – Assessor Político Sem. Carlo Fávaro, em resposta aos ofícios nº 075 e 078/2022/GV de autoria do Ver. Diocelio Pruciano. Encerrado Leitura do Expediente a Verª. Michele Carrasco pede questão de ordem e solicita a inserção do Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2022, que concede licença ao Prefeito Municipal de Diamantino Senhor Manoel Loureiro Neto no período de 31/05/2022 a 12/06/2022, com a anuência dos Pares foi aprovado o pedido da Vereadora. Passou-se para a Ordem do Dia, a saber: Parecer nº 027/2022 da Comissão de Constituição e Justiça, exarou parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo. Posto em discussão Ver. Arnildo Neto ressalta que essa autorização de licença para viagem, disse que é a favor de buscar conhecimento e o que for de melhor, a única coisa que questiona é que a resposta ao seu requerimento acerca da viagem veio faltando número acerca da despesa de cinquenta e três mil, mas que na verdade ela é um pouco maior, e ressalta que a autorização que está sendo concedida é para Prefeito e explana o custo de uma viagem do Prefeito fora do País, mas do Secretário da Cultura que está indo junto em um evento de empreendedorismo e não faz parte, disse achar desnecessário mais é opinião do Prefeito que vai está levando junto, mas que também gera custo para o município no valor de vinte e oito mil de diárias e deixa sua recomendação. Ver. Adriano Correa pede para constar em Ata sua solicitação de quando o Prefeito retornar da viagem para use a Tribuna Livre para falar sobre a viagem, os conhecimentos adquiridos fora do Brasil, em votação, aprovado em consenso unanime dos Nobres Vereadores. Posto o Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2022, que concede licença ao Prefeito Municipal de Diamantino Senhor Manoel Loureiro Neto no período de 31/05/2022 a 12/06/2022, de autoria da Mesa Diretora. Posto em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Parecer nº 026/2022 da Comissão de Constituição e Justiça e Parecer nº 020/2022 da Comissão de Finanças e orçamento, que exararam seus pareceres favoráveis ao Projeto de Lei nº 010/2022. Postos em discussão Ver. Arnildo Neto fala que seu parecer é favorável pensando no Município, disse que segurar essa matéria prejudica todas as secretarias, mas deixa registrado mais uma vez a sua recomendação a todos os Secretários para que façam gestão e não política, que cuidem do dinheiro público, ressalta que esse projeto é um erro por falta de planejamento, quatro meses com orçamento estourado. Presidente Ranielli enaltece a fala colega e diz que a convocação da Secretária Marineides tem haver com o referido projeto em discussão, disse que não aprovando o projeto o Legislativo inviabiliza o andamento da Prefeitura para realizar o pagamento dos servidores municipais e os fornecedores. Ver. Edimilson disse que se ouviu muito falar sobre o orçamento que ficou da gestão passada, e relata a fala de um Secretário que disse que foi mais fácil trabalhar com o orçamento da gestão passada do que com o orçamento atual, fala que fica um alerta como o Ver. Arnildo deixou para que daqui para frente prestem mais atenção sobre isso e os trabalhos de hoje é com orçamento atual e mal chegou meio de ano e já está na Casa pedindo dinheiro, em votação, aprovado em consenso unanime dos Nobres Vereadores. Projeto de Lei nº 10/2022 - Altera a Lei nº 1.450, de 23 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Diamantino para o exercício financeiro de 2022, de autoria do Poder executivo. Posto em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Parecer nº 024/2022, exarou parecer favorável ao Projeto de Lei nº 011/2022. Posto em discussão, em votação, aprovado em consenso unanime pelos Nobres Vereadores. Projeto de Lei nº 011/2022, que reconhece no Município de Diamantino/MT, para os Colecionadores, Atiradores e Caçadores e suas atividades como atividade de risco, configurando efetiva necessidade e exposição à situação de risco à vida e incolumidade física, conforme os termos do art. 10 da Lei Federal nº 10.826/2003, de autoria do Ver. Edimilson Freitas e subscrita por demais Vereadores. Posto em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Encerrado a Ordem do Dia, passou-se para o uso da Tribuna Livre, Presidente Convida o Ver. Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS que cumprimenta a todos e iniciou sua fala às 20h:47min durante sua fala teve a parte de Vereadores, encerrou às 20h:58min. Convida a Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz – DEM que cumprimenta a todos e iniciou sua fala às 20h:58min e encerrou às 21h:11min. O Presidente passa a Presidência ao Vice Presidente Ver. Diocelio Antunes Pruciano para fazer uso da Tribuna Livre e convida o Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima – PDT que cumprimenta a todos e deu início a sua fala às 21h:11min, teve a parte de Vereadores e encerrou às 21h:26min. Nada mais a constar, o Presidente encerra a sessão às vinte e uma horas e vinte e nove minutos. Registra-se que esta Sessão Ordinária foi gravada e arquivada na base de dados do CPD desta Casa. A ATA redigida ficará a disposição dos Vereadores, conforme Art. 129 do Regimento Interno, após aprovada pelo Pleno, será assinada pelo Presidente e o Secretário, conforme Art. 129, §9º do Regimento Interno. Transcreve a Ata, Eu Marli Dias Duartes Coimbra.
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